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Processo Seletivo de Credenciamento n° 01/2025 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

 
VICTOR MARUYAMA, Prefeito do Município de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, nos termos do 
Edital Normativo de Credenciamento – publicado aos 19 de fevereiro de 2025 -, alterado pelo Edital 
de Retificação – publicado aos 25 de fevereiro de 2025 -, torna pública a lista de CLASSIFICAÇÃO 
PROVISÓRIA,  do Processo Seletivo de Credenciamento n°01/2025, para provimento temporário ao 
cargo de Assistente da Procuradoria-Geral do Município 
 
 

1) Daniela Guardalini Araujo: 77,5 (setenta e sete e meio) pontos 
Colação de grau: 09/12/2010 – 28 pontos  
Data de inscrição nos quadros da OAB - 18/01/2013 – 48 pontos 
Pós-graduação: 03 títulos – 1,5 pontos  
 
 
2) Camila Pereira Moreira Takahashi: 58 (cinquenta e oito) pontos  
Colação de grau: 09/12/2013 – 22 pontos  
Data de inscrição nos quadros da OAB: 27/11/2015 - 36 pontos  
Pós-graduação: não informado 
 
 
3) Ariadiny Isabelli de Oliveira Souza: 14,5 (quatorze e meio) pontos 
Colação de grau: 06/07/2018 – 14 pontos  
Data de inscrição no quadros da OAB: não informado.  
Pós-graduação: 01 título (0,5 ponto) 
 
 
4) Alyne de Lima Alves dos Santos: 10 (dez) pontos 
Colação de grau: 14/12/2022- 4 pontos  
Data de inscrição nos quadros da OAB: 30/03/2023 – 6 pontos 

     Pós-graduação: não informado 
 
 
 O(a)s Candidato(a)s poderão oferecer recursos acerca da presente lista de classificação 
provisória – os quais deverão ser enviados ao endereço de correio eletrônico 
administracao@barradoturvo.sp.gov.br, por meio de ficha específica constante ao Edital Normativo 
de Credenciamento -   até as 12:00 (doze horas) do dia 06 de março de 2023 (quinta-feira).  
 
 Por fim, informa-se que, aos 07 de março de 2025 (sexta-feira), publicar-se-á lista de 
classificação definitiva, bem como, iniciar-se-ão as convocações referentes ao processo seletivo em 
tela.  
 
Município de Barra do Turvo/SP, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
VICTOR MARUYAMA 

Prefeito Municipal 
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